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II, nessa Cidade.   
 
 

 
 

Autor: José Roberto Da Silva . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve dispõe sobre a necessidade da conclusão do calçamento no final
da R. Antônio Sampaio, de encontro com a R. Henrique Coutinho – Bairro Rosário II, nessa Cidade.  
 

 
 

Justificativa: 
 

O calçamento em questão, fica num local de ruim acesso e os moradores dessa localidade, há
muito tempo, estão reivindicando a conclusão do mesmo, para poder facilitar melhor acesso a todos  que
precisam trafegar nessas ruas em questão. Com o reparo desse calçamento, irá garantir a acessibilidade
na prática, e é fundamental para garantir a durabilidade e a funcionalidade dos espaços, proporcionando
uma base sólida e estável para o tráfego de pedestres e veículos.  OBS: Segue fotos em Anexo...
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana
;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
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Baixo Guandu - ES, 6 de dezembro de 2025 . 
 

 
 

 
 

José Roberto Da Silva
 

Vereador 
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